
RESOLUÇÃO N9 259 - DE 28 DE ABRIL DE 1975

EMENTA:*" Define o Currículo Pleno do Curso de Licencia 
tura em Ciências, de 19 G r a u /  na f o t m a‘da R e g õ  
lução n9 030/74, do Conselho Pederal de Educa 
ção.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO P A R Â , no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cum 
primento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, 
em sessão realizada no dia 28 de abril de 1975, p r o m u l g a  a seguinte

SERVIÇO PÜBLICO PEDEIÍAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

R E S O L U Ç Ã O

Art. 19

Art. 29

Art. l39

é

0 Curso de L i c e n c i a t u r a  em Ciências de 19 Grau compreen 
derá;

I

II -

III -

As disciplinas obrigatórias do Primeiro Ciclo cor 
respondentes a Ãrea de Ciências Exatas e NaturaisT;

disciplinas optativas a serem escolhidas pelo alu 
no, no Primeiro Ciclo, na forma do regulamentõ^ 
respectivo;

as disciplinas profissionalizantes 
ao Currículo MÍnimo e Complementares

- Biologia Geral
- Estatística
- Elementos de Geolo g i a  
-* Q u ímica O r g a n i c a  I
- Q u ímica I norgânica I
- Botânica I
- Zoologia I
~ Xlgebra Linear I

pertencentes
Obrigatórias:

CB-OIOI
EN-013S
EN-0419
EN-0310
EN-0304
CB-0104
CB-0102
EN-Qlie

IV

V

as d i s c i p H n a n  pedagógicas na forma da Resolução 
que r e gulamenta o assunto;

umr. disciplina eletiva da Â r e a  de Fl 
ências Humanas ou da Â r e a  de Letras

losofia e Cj^ 
e Artes;

Para integralização dos créditos correspondentes »p Cu£ 
so de L i c e n c i a t u r a  em Ciências ” 19 Grau - «erao obser 
vados os segulnteç limites:

I > cento e três (103) créditos no total do Curso, xn
cluídos os obtidos no Primeiro Ciclo;

II - vinte e cito (23) desse total cm disciplinas p e d £
gógicas, a que se refere o inciso III, do art. 19 
desta Resolução, combinado com o disposto no inc^ 
8 0 I, do § 19 do art. 19 da Resolução n9 258 de 
28/0*+/1975, do Conselho Superior de Ensino e Pe£ 
quisa.

Parágrafo único - 0 aluno preenc h e r á  a e x i g ência do R £
gimento Geral, quanto 5 disciplina él£ 
tiva, no Primeiro Ciclo, como se ref^ 
re o inciso IV do art9 19, desta Reso 
l u ç ã o .

0 número de créditos correspondentes as disciplinas rje 
laclonadas na presente Resolução, p o derá variar de um p£ 
ra outro período letivo, de acordo com a experiência acM 
mulada, conforme vier a constar das respectivas listas 
de ofertas, sempre respeitados os limites estabelecidos 
no artigo anterior.



Art. 49 ~ Sem prejuízo do cumprimento do di-irpo«tnq(̂  imi« «rtigoa ojo
teriores» o aluno poderá, também, pelo •jutrefcio de Ko 
nitoria em quaisquer dae disciplinas deste CurrCculoT 
oferecidas pelos Departamentos didático-cientxficos ,yin 
culados 308 Centros de Ciências Biológicas» CiencÁas 
Exatas e Naturais e Educarão» obter três (3) cradit^s» 
vedada a acumulação de créditos correspondentas a mais 
de um semestre ou de mais de uma disciplina.

Art. 59 - Para aatricular-sc em qualquer período letivo no Segun
do Ciclo do Curso de Licenciatura cm Ciências - 19 Grau
o aluno deverá escolher disciplinas cujos créditos so 
mem pelo menos quinze (15) e no máximo vinte a oito(2ST 
por período.

Art. 69 - Além do disposto nos artigos anteriores» o aluno fírz
obrigado a cursar a disciplina "Estudo de Problemas 3ra 
sileiros" e a &ubneter-se à prática de Educação FÍ ss-Cê 
e Desportos, na forma e nas oportunidades que foret» S£ 
tabelecidas pela Universidade, acrescentando^se ã 
gralização curricular prevista no inciso I do art. 39 
os créditos respectivos.

79 - As disciplinas do Currículo Mínimo a seguir mencioa^düí?
terao a seguinte correspondência no Currículo Pleno:
a) Matemática corresponderá a: 

a.l - cálculo I
a.2 ~ cálculo II 
a.3 ~ Xlgebra Linear I
a.4 ~ Estatística

b) Física corresponderá a:
b.l - Física Geral I
b.2 - Física Geral II

c) Química corresponderá a:
c.l - Química Geral
c.2 - Química Organica I 
C.3 “ Química Inorgânica I

d) Elementos de Geologia corresponderá a:
d.l - Elementos de Geologia

e) Biologia correspondera a:
e.l - Biologia Geral 
e.2 - Botânica I
e.3 “ Zoologia I

Art. 89 - Os Departamentos didático-científicos proporão, na í?*”
ma do disposto nos artigos 59 e 62 do Regimento Ger&l, 
ao Colegiâdo de Curso de Licenciatura e« Ciências ~ de
19 Grau - a carga horária e créditos das disciplinas í-tc 
vistas neste currículo.
Parágrafo unico - 0 Colegiado de Curso de Licaaciatura

em Ciências - 19 Grau, baixará Resolu 
ção definindo a carga horária eos crç 
ditos das disciplinas que integram e£ 
te currículo, obedecidas os limites 
estabelecidos pela Resolução n9 23,a£ 
tigos 29, 39 e 49, de 18 de maio de 
1971, do Conselho Superior de Ensino 
e Pesquisa e pelo artigo 69 "a” da Re 
solução n9 30, de 11 de junho^de 1974 
do Conselho Federal de Educação.

Ar~t*. 99- - Após a conclusão do Curso de Licenciatura em Ciências
de 19 Grau, o aluno poderá cursar uma das habilitações 
das Licet.ciaturas Plenas em Ciências, o Bacharelado cor 
respondet^te, na forma de sua opção no ̂ Coticu«o 
lar.



Art. 10 - Os alunos que ingressaram na Universidade em 1971,1972,
1973 e 197Ã,^continuarão a ser regidos, para efeito de 
integralização curricular, pelas Resoluções que^definem 
08 currículos plenos dos cursos de sua opção a época de 
sua admissão a Universidade, sendo-lhes facultado optar 
pela integralização prevista nesta Resolução, mediante 
as adaptações necessãilas, sob a Coordenação e o Contr£ 
le do Colegiado do Curso respectivo.

Art. 11 - A presente Resolução entra em vigor nesta data, ficando
revogadcs as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 28 de 
abril de 1975,

3.

Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Reitor

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

CFRB/eps.



CURSO DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS
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CURRÍCULO PLENO

CARGA HORÃRIA
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PRÉ-REQUISITOS

DISCIPLINAS BÃSI 
CAS
1. CURRÍCULO MÍNI 

MO
Calculo I 
Calculo II 
Fisi ca Geral I 
Física Geral II 
Biologia Geral 
Química Geral 
Estatística 
Elementos de Ge£ 
logia
2. COMPLEMENTARES 

OBRIGATÓRIAS
Língua Portuguesa 
e Cbmunicação
3. COMPLEMENTARES 

OPTATIVAS
4. ELETIVAS

PROII.DISCIPLINAS 
FISSIONAIS
1. CURRÍCULO MÍN^ 

MO
Introdução a Ed^ 
cação
Psicologia da Ado 
lescência 
Psicologia 
Aprendizagem 
Estrutura e 
cionamento do

da

Fun
En

sino de 19 Grau 
Didática
Química Orgânica I 
Química Inorgãnj^ 
ca I
Botânica I 
Zoologia I 
Álgebra Linear I
2. COMPLEMENTARES 

OBRIGATÓRIAS
Prática de Ensi^ 
no I
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cálculo I 

FÍsica Geral I



2S?ÍQÍÍÍIS4SÃ0^D|^PNÇI0NALIDADE^D0^ÇURS0 DE CIÊNCIAS - 19 GRAU— ««-BassssssssssssssssasssssasssesasBBSsass b xsas s s b s k k aasB:asaatS9»ai«i9v

I - De acordo com a Portaria Ministerial 159/72
Dados:

1 - Tempo útil ........................ 1800
Limite MÍnimo Anual ............. 450
Limite Mínimo Semestral ........  225
Limite Máximo Anual ............. 900
Limite Maximo Semestral ........  450

2 - Tempo previsto de duração:

Total ..............................  1800
No Primeiro Ciclo ................ 780
No Segundo Ciclo .................  1020

3 - Tempo de Integralização:
Total de créditos ................ 102
No Primeiro Ciclo ................ 47

No Primeiro Ciclo:
Mínimo de Créditos ..............  16

16 X 3 = 48 > 47

Maximo de Créditos ............. . 28
28 X 2 - 56 > 47

No Segundo Ci;lo:
MÍaifflo de créditos ............... 15

15 X 5 - 75 > 55

Maximo de Créditos ..............  28
28 X 2 - 56 > 55

II - Funcionalidade em termos da Resolução n9 23 do CONSEP:
1. Currículo Pleno; Carga útil + 10% do limite estabelecid<r pjeJ-o-

CFE
1800 hs ♦ 180 - 1.980 horas

2. Carga horaria prevista para o Curso de Licenciatura em Cien 
cias - 19 Grau **“ 1.800

'lll—  Na distribuição da carga horária, a soma das disciplinas do Cur 
riculo Minitno devem situar-se entre:

65% ------------ 1'̂ %

1170 ------------ 1-50

C ^ g a  Horária Prevista » 1. 350 horas

é


